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PORTARIA GP nº 086/2022.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

          Art. 1º.  Exonerar a senhora CARLA ANDRÉIA BEZERRA 
ALVES, matrícula 0057-5, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Secretária da Junta de Serviço Militar, lotada no âmbito da Secretaria Municipal 
de Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 01 de agosto de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

--------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA GP nº 087/2022.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

          Art. 1º. Designar a senhora ALINE RODRIGUES DE 
ASSIS, agente administrativa, matrícula 03503, para exercer a função em 
comissão de Secretária da Junta de Serviço Militar, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 01 de agosto de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP nº 088/2022.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

          Art. 1º. Designar o senhor JOSÉ SALES JÚNIOR, 
pedreiro, matrícula 0122-2, para exercer a função em comissão de Coordenador 
de Serviços Urbanos, no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 01 de agosto de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados em Consultoria 
e Assessoria em Agronomia para a Secretaria Municipal de Agricultura 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Camalaú–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação no DV00017/2022. DOTAÇÃO: 
02.009–SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS 
02009.20.608.1012.2028 – DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC.PECUÁRIA 
E M.AMBIENTE 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS– 
PESSOA JURIDICA 500. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 
2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No 
00110/2022 - 01.08.22 - GILBERTO PEREIRA DE SOUSA - R$ 12.500,00.
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